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(Do Sr. AJ Albuquerque) 

 
Modifica a redação do inciso X do Art. 24 da Lei 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), garantindo a gratuidade de 
estacionamento por quinze minutos em vaga destinada a sistema de 
estacionamento rotativo pago pelos Municípios e dá outras providências; 
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(relator: DEP. NICOLETTI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4884-A/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O inciso X do Art. 24 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 

Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

X – implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo 

pago nas vias, garantida a gratuidade do estacionamento nas vagas 

destinadas para este fim pelo período de até 15 (quinze) minutos;” 

(NR) 

Art.2º. O Poder Executivo municipal fara constar na lei que 

regulamenta o sistema de estacionamento rotativo pago o modo de aferição a ser 

utilizado na comprovação do período referente à gratuidade do estacionamento, bem 

como incluirá a obrigatoriedade de informação sobre o período de gratuidade nas 

sinalizações e aplicativos utilizados na operação do sistema. 

Art.3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O artigo 24, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, prevê que a competência 

para implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nos Municípios 

compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos mesmos, sendo certo que, por 

disposição do § 2º do mesmo artigo, para exercer tal competência, o Município deve estar 

integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 106/99.  

 É com base nesse dispositivo da legislação de trânsito, que constitucionalmente é de 

competência federal nos termos do artigo 22, XI da Constituição Federal de 1988, que o órgão 

executivo de trânsito municipal seleciona aquelas áreas em que a procura seja superior à 

quantidade de vagas existentes, como, por exemplo, as áreas comerciais ou de grande afluxo 

de veículos, possibilitando o uso destas vagas de maneira rotativa, criando um sistema de 

estacionamento rotativo pago, gerando assim a possibilidade genérica de cobrança pelo uso de 

bem público através de serviço público cuja prestação deve seguir as regras referentes às 

concessões públicas estabelecidas pelos artigos 30, inciso V, e 175, ambos da Constituição 

Federal (CF/88).  

 Hoje, a grande maioria dos Municípios que possuem centros urbanos com densa 

concentração de veículos em determinadas áreas já aderiram à possibilidade inscrita no 

art.24, X do Código de Trânsito Brasileiro e mediante concessão a empresas licitadas junto à 

iniciativa privada gerem os seus sistemas de estacionamento rotativo, também conhecido como 

ZONA AZUL. 

  Para tanto, tais cidades têm regulamentado tais serviços através de leis que, entre 

outros itens, trazem a previsão das tarifas a serem cobradas, períodos de cobrança, horários 

de obrigatoriedade do pagamento, prazo de tolerância na ocupação da vaga, dentre outros 

assuntos. Porém, tais legislações não tem natureza de legislação de trânsito, sendo meras 

legislações de cunho administrativo que guiam a relação entre o Município e a empresa que 

vai explorar a concessão pública sobre o serviço.  
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 O que desejamos com o presente Projeto de Lei é apenas resguardar o direito do 

consumidor com base no princípio da razoabilidade e da proporcionalidade no mesmo 

dispositivo que cria a possibilidade do serviço de estacionamento rotativo pago na legislação 

de trânsito brasileira, demonstrando que aquele que ocupa e desocupa a vaga rotativa dentro 

de um  período de até 15 (quinze minutos) não comprometeu a rotatividade da mesma, logo 

deve ser tratado com gratuidade pelo sistema de estacionamento rotativo,  uma vez que a 

essência do serviço público concedido é manter a rotatividade das vagas, não sendo razoável 

cobrar do consumidor o valor cobrado pelo período cheio quando proporcionalmente a 

utilização foi tão curta. 

 Essa prática já consta de muitas leis municipais regulamentadoras do serviço de 

estacionamento rotativo pago por todo o Brasil, porém, para que o período de tolerância seja 

o mesmo em todo o Brasil e se faça valer o direito do consumidor que utiliza tais serviços, 

acreditamos que o lugar dessa previsão seja no Código Brasileiro de Trânsito, assim pedimos 

desde já o apoio dos membros dessa Casa Legislativa para a aprovação do presente Projeto 

de Lei.  

Plenário Ulisses Guimarães, 4 de setembro de 2019. 
 

Deputado AJ Albuquerque PP-Ce 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
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aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 

de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 

deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 

lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 

e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 

parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no 

âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso público 

e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as 

penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e 

parada previstas neste Código, no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando 

os infratores e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito de 

edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de vagas reservadas em 

estacionamentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar 

e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as penalidades 

arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas 

à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e 

de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão 

humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas 

decorrentes de infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 

tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios deverão 

integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste Código.  

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior eficiência 

e à segurança para os usuários da via.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 

capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante 

prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 4.884, DE 2019

Modifica a redação do inciso X do Art.
24 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro), garantindo a
gratuidade  de  estacionamento  por  quinze
minutos  em  vaga  destinada  a  sistema  de
estacionamento  rotativo  pago  pelos
Municípios e dá outras providências.

Autor: Deputado AJ ALBUQUERQUE

Relator: Deputado NICOLETTI

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria do nobre Deputado AJ

Albuquerque, pretende alterar o Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela

Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, para garantir a gratuidade de quinze

minutos  nos  estacionamentos  rotativos  pagos  implantados,  mantidos  e

operados pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios.

O autor argumenta que o principal objetivo do estacionamento

rotativo pago nas vias públicas dos municípios é justamente o de permitir a

rotatividade  das  vagas,  impedir  a  utilização  inadequada  das  vagas  pelos

motoristas  e  organizar  e  otimizar  a  ocupação  dos  espaços  públicos,

normalmente em locais que possuem uma grande circulação de veículos, com

alta demanda por vagas de estacionamento, normalmente superior às vagas

existentes.

Nesse sentido, discorre que garantir a gratuidade para esses *C
D2

32
80

64
30

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nicoletti
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232806430800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

05
/2

02
3 

15
:0

2:
09

.1
73

 - 
CV

T
PR

L 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
48

84
/2

01
9

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4884-A/2019 

 
  

      

casos  resguarda  “o  direito  do  consumidor  com  base  no  princípio  da

razoabilidade e da proporcionalidade”, “demonstrando que aquele que ocupa e

desocupa a vaga rotativa dentro de um período de até 15 (quinze minutos) não

comprometeu a rotatividade da mesma”.

Apresentado em 04 de setembro de 2019, o Projeto de Lei em

pauta  foi  distribuído  à  Comissão  de  Viação  e  Transportes  (mérito)  e  à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD), sujeito à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  (art.  24,  II,  RICD),  no  regime  de

tramitação ordinária (art. 151, III, RICD).

Nesta Comissão,  transcorrido o prazo regimental,  não foram

apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Trata-se  de projeto  de lei  que visa garantir  a  gratuidade do

estacionamento  rotativo  pago  nas  vias  públicas  implantadas,  mantidas  e

operadas pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, nos

casos em que a utilização da vaga não ultrapasse quinze minutos.

O  autor  discorre,  com  razão,  que  o  principal  objetivo  do

estacionamento  rotativo  pago  não  é  o  meramente  arrecadatório,  mas  sim

otimizar  o  uso  das  vagas,  impedindo  assim  a  utilização  inadequada  dos

espaços nas vias públicas e, assim, garantir a rotatividade das vagas. Nesse

sentido, aquelas pessoas que utilizam a vaga por até quinze minutos, muitas

vezes  para  realizar  atividades  rápidas,  não  comprometem  a  rotatividade  e

permitem uma fluidez no sistema de vagas.

Para tanto, propõe alteração do Código de Trânsito Brasileiro,

instituído  pela  Lei  n.º  9.503,  de 23 de setembro de 1997,  através de nova

redação do inciso X do art. 24.

Nesse  sentido,  entendemos  que  a  proposta  é  assertiva  ao

estabelecer a gratuidade aos motoristas que precisam estacionar por curtos
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períodos de tempo, sem comprometer a rotatividade das vagas e sem onerar a

sociedade. 

Essa medida, muito além do aspecto financeiro, torna a vida do

cidadão  mais  fácil,  reduzindo  assim  a  burocracia  de,  mesmo  em  paradas

rápidas, de cinco ou dez minutos, ter que se preocupar em buscar, através de

ambulantes, lojistas ou aplicativos, realizar o pagamento do estacionamento

para um período tão curto.

Vale ressaltar que até mesmo no âmbito da iniciativa privada

essa medida já é adotada por várias empresas que possuem estacionamentos

pagos,  como  shoppings  e  grandes  redes  varejistas,  que  estabelecem  um

tempo máximo em que o usuário pode utilizar suas vagas de estacionamento

privadas  de  forma  gratuita,  normalmente  por  períodos  entre  dez  e  vinte

minutos.

Assim, quanto ao mérito, há de se reconhecer a pertinência e

conveniência da matéria.

Diante  do  exposto,  no  que  cabe  a  esta  Comissão

regimentalmente analisar, votamos pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do

Projeto de Lei nº 4.884, de 2019.

Sala da Comissão, em        de maio de 2023.

Deputado NICOLETTI

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 4.884, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 4.884/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Nicoletti. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Cezinha  de  Madureira  -  Presidente,  Ricardo  Silva,  Gutemberg
Reis e Bebeto - Vice-Presidentes, Alex Santana, Alfredinho, Antonio Carlos Rodrigues,
Diego  Andrade,  Guilherme  Uchoa,  Helena  Lima,  Hercílio  Coelho  Diniz,  Jonas
Donizette, Kiko Celeguim, Leônidas Cristino, Luiz Carlos Busato, Luiz Fernando Faria,
Maurício Carvalho, Mauricio Marcon, Mauricio Neves, Neto Carletto, Nicoletti, Rosana
Valle,  Rubens  Otoni,  Zé  Trovão,  Alberto  Mourão,  Arnaldo  Jardim,  Bruno  Ganem,
Carlos Veras, Cobalchini, Denise Pessôa, Duda Ramos, Filipe Barros, Filipe Martins,
Icaro  de  Valmir,  Leonardo  Monteiro,  Luciano  Amaral,  Luciano  Azevedo,  Márcio
Honaiser, Paulo Foletto e Pinheirinho. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2023. 

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA 
Presidente 
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